
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edif íc io  Vereador  Pedro  Nolasco  P izzato

PORTARIA Nº 419/2016

A  COMISSÃO  EXECUTIVA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
regimentais e;

CONSIDERANDO o Termo de Ajustamento de Conduta nº 003/2016
do Ministério Público do Paraná em Araucária, em conjunto com a
Câmara Municipal de Araucária,

CONSIDERANDO a necessidade de regularização e  ampliação do
portal de transparência deste legislativo,

CONSIDERANDO os princípios constitucionais e outros que regem a
administração pública e,

RESOLVE:

Art. 1º Dar publicidade ao Termo de Ajustamento de Conduta nº 003/2016, firmado entre a

Câmara Municipal de Araucária e o Ministério Publico do Estado do Paraná, por intermédio

da 1ª Promotoria de Justiça do Foro Regional de Araucária, anexo único desta Portaria.

Art. 2º Regulamentar a Portaria nº 268/2016 que designou o servidor Igor Ville Lubian com

Gestor de Transparência Pública, na forma que segue.

Art. 3º São competências e atribuições do Gestor de Transparência Pública:

I. Zelar  pelo  cumprimento  das  normas  regulamentares  vigentes,  a  Lei  de  Acesso  à

Informação, os princípios que regem a administração pública e demais que garantem a

ampla divulgação de atos, orçamento e gestão desta Câmara Municipal, os processos

legislativos, bem como o acesso à informação visando a legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência da Administração;

II. Cumprir  e fazer cumprir,  junto à Comissão Executiva,  as disposições do Termo de

Ajustamento  de  Conduta  nº  003/2016  firmado  entre  esta  Câmara  Municipal  e  o

Ministério Público do Paraná no município de Araucária;

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83.704-580 – Araucária – Paraná – Fone/Fax: (41) 3641-5200



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edif íc io  Vereador  Pedro  Nolasco  P izzato

III. Fiscalizar  os  setores  e  servidores  responsáveis  pelas  informações  contidas  e  que

devem  constar  no  portal  da  transparência,  SAPL,  e  portal  eletrônico  da  Câmara

Municipal  de  Araucária,  nos  prazos  e  forma  legais  ou  estabelecidas  no  TAC  nº

003/2016;

IV. Convocar, a qualquer tempo, os servidores responsáveis pelas informações do item

anterior para tratar de assuntos inerentes à transparência pública, prazos e demais que

se fizerem necessários;

V. Controlar  e fiscalizar  os prazos legais  e  estabelecidos  no termo de ajustamento de

conduta supracitado, exigindo dos servidores responsáveis o cumprimento destes;

VI. Expedir  instruções  normativas;  circulares  e  outros  documentos  que  auxiliem  e

regulamentem o cumprimento das disposições desta portaria e do TAC nº 003/2016,

em conjunto com a Diretoria Jurídica, Unidade de Controle Interno, Diretoria-Geral e

outros setores necessários.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Araucária, 15 de dezembro de 2016.

 WILSON ROBERTO DAVID MOTA

Presidente

Adriana Cocci de Moraes Castro

1ª SECRETÁRIA

Vanderlei Francisco de Oliveira 

2º SECRETÁRIO
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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO

N° 03l2016

Ao 1° día do rnês de julho de 2016, em observan'cia ao artigo 5°, parágrafo 6°,

' da Lei n° 7.347/1985, o MINISTÉRIO PUB'LICO DO ESTADO DO PARANÁ,
por intermédio da 1° Promotoria de Justíça do Forp Regional de Araucar'ia,

ora denominada COMPROMITENTE, a CÃMARA MUNICIPAL DE

ARAUCÁRIA, neste ato rlepresentada pelo Presídente WILSON ROBERTO

DAVID MOTAQ ora denominado COMPROMISSÁRIO, acornpanhado do Diretor

e

Jurídíco da referida Casa Leg1'slativa, Dr. Samuel Almeida da S11'va;

CONSIDERANDO que ao M1n'1'stério Público incumbe a defesa da ordem

jurídica, do reg1m'e democrático e dos 1n'teresses sociais e in_dividuais

ilndisponíveis, conforme disposíçào constitucional prevista no artígo 127,

caput;

CONSIDERANDO que todos tem direito a receber dos órgàos públicos

informações de seu ínteresse partiçular ou de m'teresse coletivo ou geral, que

serâo prestadas no prazo da 1ei, sob pena de responsab1'h'dade, ressalvadas

aquelas cujo sígilo seja ímprescindível à segurança da sociedadc e do Estado,

conforme previsâo do artigo 5°, inciso XXXIII, da Constituiçâo FederaJ;

CONSIDERANDO

consequência, a necessídade da ampliação da transparência no trato da coisa

da publicidadeprincipiológicocomando0 6› por

pública;

CONSIDERANDO a posiçâo favorável da Cam^ara Municipal de Araucan"a e,

por assiml dizer, sua dísposiçáo em contríbuir para a implantaçào e o

aperfeiçoamento do denommado “Porta1 da Transparência”'
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aCONSIDERANDO que a anal'ise do conteúdo do “Porta1 da Transparéncia” da

MINISTÉRIO P ÚBLICO
du Estado dn PuranuÍ

CONSIDERANDO que a transparência acerca das informações alusivas à

gestão administrativa, ñnanceira e orçamentar'ia constitui~se em m'strumento

fundamental ao exercício do controle social, uma vez que fortalece a

capacídade dos cidadãos de partícipar efetivamente dov processo de tomada de

decisões;

Cam^ara Municipal de Araucar'ia leva à conclusâo de que as m'formações ali

disponíveis diñcultam o controAle da gestâo pública;

CONSIDERANDO que o artigo 8° da Lei n° 12.527, de 18 de novembró de

2011 - Lcí de Acesso à Informaçào; deter_rnína que os órgâos públicos

divulguem em local de fácil acesso, mdependentemente de requerimento,

informações de_ interesse coletívo ou geral, nas quais devem constar, pelo

menos, regístros de despesas, estrutura orgañízacionaL competéncias e
|

i1
4

L1dados gerais para acompanhamento de ações, prograInas, projetos e obras

desenvolvídas, disponibílizando, também, mecanismo de busca que permíta o

acesso a dados e relatóríos de forma objetiva e com linguagern de fácil

Compreensão;

CONSIDERANDO que para o cumprimento da referida dívulgaça'o, os órgàos e

entidades públícas deverão ut11'1z'ar todos os meíos e iristrumentos legítimos

de que dispuserem, sendo obrigatória a dívulgaçâo na rede mundial de

computadores (intem_et), de rnodo a atender aos seguintes requísitos: I -

conterferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acessxo â informaçáo

de forma objetiva, transparente, clara e em línguagem de fácil compreensão; II

- possibílitar a gravação de relatórios em Vdiuersos formatos eletrônicos,

inclusiue abertos e não proprietários, taLs' como planilhas e texto, de modo a

facilitar a análise das informações; III - possibilitar o acesso automatlzado por

 

51$'tema_s extemos em formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina;

IV - divulgar em detalhes os formatos utihz'ados para estruturaçáo Á/âa

informaçáo; V - garantir a autenticidade e a integriêdaded «T'n'fr'ormaçóes
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disponíveis para acesso; VI - manter atualzzadas as informações dísponivels

para acesso; VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado

comunicar_-se, por uia eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade

detentora do sítio; e VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a

acessibilidade de conteúdo para pessoas com deñciêncim conforme previsão

dos parágrafos 2° e 3°, do artigo 8°, da Lelí de Acesso à Informação;

CONSIDERANDO que o artigo 48, caput, da Lei Complementar n° 101/2000,

como 1n'strumento de transparéncia da gestào ñscal, aestabclece,

obrigatoriedade de dívulgar, m'clusive em meios eletrônicosz “os planos,

orçamentos e lets' de diretnzes orçamentárías; as prestações de contas e o

respectivo parecer préuio; o Relatório Resumido da Execuçáo Orçamentária e o

Relatóño de Gestão Fiscal; e as versões simplfíicadas desses documentos”;

CONSIDERANDO que o artigo 48, parágrafo único, ínciso II, da Lei

Complement_ar n° 101/2000, determína que a transparência será também

asscgurada mediante a “liberaçáo ao pleno conhecimento e acompanhamento

da sociedade, em tempo real, de informações pormenonz'adas sobre a

execuçáo orçamentária e fínanceira, em meios eletrônicos de acesso público”;

CONSIDERANDO que o artigo 48-A, da mesma Lei Complementar n°

101/2000, dispõe que “para os fíns a que se refere o inciso II do parágrafo

único do art. 48, os entes da Federação dísponibilúarão a qualquer pessoa

física ou ju'rídica o acesso a informaçõeé referentes a: I - quanto à despesa:

todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execuçáo dal

despesa, n_o momento de sua reale'ação, com a disponibilzz'aça'o mínima dvos

dados refverentes ao número do correspondente processo, ao bem fornecido ou

ao serviço prestado, ã pessoa física ou jurídica benefzciária do pagamento e,

quando flor o caso, ao procedimento licitatório reahz'ado; II - quanto â receita: o

lançamento e o.recebimento de toda a receita das unidades gestoras, inclusíve
/

/
referente a recursos extraordina'n'os.”; '    

du Esludu du 1'urun<l'.
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CON\SIDERANDO que o nâo cumprimento das exigências previstas na

legíslaçào em questa'o, urna vez decorrido o prazo previsto no artigo 73-B1,

poderá ensejar a sançào de que trata o artigo 23, § 3°, inciso I, da Leí

Complementar n° 101/2000 - impossibilidade de recebimento de qualquer

transferência Voluntan"a -, conforme dispõe o art. 73-C da mesma Leiz “O náo

atendimentq até o encerramento dos prazos preuistos no art. 73-B, das

determfnaçlões contidas nos inCLs'os II e III do parágrafo único do art. 48 e no

art. 48-A sujeita o ente à sanção preyista n'o inciso I do § 3°~ do art. 23.”;

CONSIDERANDO que a exístência de “Porta1 da Transparência” em désacordo

______p__atode imrobidade

administrativa por parte do agente político responsável, nos termos do artigo

exigênciasCOm as legais poderá caracterizar

11 da Leí n° 8.429/1992, além de acarretar dano moral coletívo em razâo

da obstaculizaçâo da participação do cidadáo mediante a violaçáo de

regramento constitucional e m'fraconstitucíonal expresso;

CONSIDERANDO que j_________p_ç_________4_áhouve a exedíão de Recomendaão

Admm'istrativa em 02 (duas) oportunidades. por parte desta Pr“omotoria de

Justiça para o ñm de que a Cam^ara de Vereadoreslde Araucan"a adequassqe e

regúlarízasse a pág1n'a eletrônica denommada “Portal da Transparéncia”,

tanto em data de 02 de maio de 2013, quanto em data de 05 de agosto de

2015; ›

CONSIDERANDO que a resisténcia do agente polítíco em atender aos

preceitos da Lei Complementar n° 101/2OO e da Lei n.° 12.527/2011.,

permanecendo m'erte ou nâo promovendo as alterações necessar'1'as a atender  às exigências 1egais, mesmo depois de cíenliñcado pelas Recomendações

Administrativas expedídas pelo Mmistério Púb11'co, conñgura o elemento

1 Ficam estabelecidos os segumtes prazos para o cumpnmento das determmações dispostas nos m'císos II c
III do para'g;rafo único do artl 48 e do art. 48-A: I - l (um) ano para a Un1'ão, os Estados,/0 Distrito Federal
e os Municípios com mais dc 100.000 (cem müj habitantes; II - 2 (dois) anos para os Municípíos qÁVe
tcnham entre 50.000 (cm*quenta m11') e 1_00.000 (cem' mil) hab¡'tantes; III ~ 4 (quatro) anos para os
Municípios que tenham até 50.000 (c1n'quenta mi1) habitantes Parágrafo u'm'co. Os prazgs estabelecidos
neste artígo seráo contados a part1r' da data de publícação daéeícomplcm qu/e introduziu os
dispositivos referídos no caput deste artíga
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__j___p________________ç_____p___subetivoara fins de caracterizaão do ato de imrobidade;

CONSIDERANDO que os dados dísponíveis no “Porta1 da Transparênlcia” da

Cam^ara Municípal de Araucan"a estão aquém daquelçs exigidos na Leí

Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 e na Leí n° 12.527, de 18 de

novembro de 2011, conform_e aferição realizada pelo Núcleo de Apoio Técnico

Especializado através do Relatório de Audítoria n° 172/2016;

CONSIDERANDO os elementos de informaçáo constanthes nos autos de

Inquéríto Civíl n° MPPR-0010.15.000114-6, em traml'°te nesta 1° Promotoría

de Justíça do Foro Regional de Araucar'ía, cüjo objeto é o acompanhamento

da adequaçáo do Portal da Transparéncia do Poder Legíslatiuo de Aráucáría

as" Iexigéncias da Lei Complementar n° 131/2009 e Lei n° 12.527/201 1;

CONSIDERANDO que as Recomendaçôes Administrativas expedidas no bojo

as quais visavam a adequação e ado 1n'quérito Cívil acíma citado,
nregularização da págína eletrônica denominada “Portal cla Transparência

pela Cam“ara de Vereadores de Araucar'ia, muito embora já expírado o prazo,

ainda não foram m'tegralmente cumpn'das,'

RESOLVEM Celebrar o presente TERMÓHDE AJUSTAMENTO DE CONDUTA,

eQm eñcácia de título executivo extrajudiciaL observadas as segumtes

cláu sulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente Termo de Ajustamento de Conduta tem por objeto conferir_ maioÃr

tranlsparência à gestâo pu;bh'ca, mediante a publicaçáo de dados relativos à

administraçào da Cam“ara de Vereadores de Araucar'ia em página da Internet,

observando os dítames estabelecidos pela Lei Complementar n° 10112000 e//_,,
Lci de Acesso à Informaçáo n° 12.527/2011.

(l() lísluílu (l(› I'(ll'(lH(l/í
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\ CLÁUSULA SEGUNDA

O COMPROMISSARWQ considerando as irregularidades ident1ñ'cadas n'o

Relatório de Auditoria n° 174/2016, realizado pelo Núcleo de Apoio Técnico  
Especializado do Ministério Público do Estado do Paraná, obrig/a-se a divulgar

na págína denominada “Porta1 da Transparência” as 1n'formações abaixo

indicadasz

 

OBSERVAÇÓESPRAZOS

Até o 05° dia do mês
subsequente

INFORMAÇÓES _
Díárias
 

    
    

Faltou constar o meio de
transporte utilúado e o seu
respectivo custo, alefm da

quantidade de diárías
pagas e o seu Valor

unitan"o

PESSOAL

  

Até o 05° dia do més Não consta informação
subsequente '

Ajuda de Custo

 

    PRAZOSINFORMAÇÓES

Contratos e Adítivos

Convênios

OBSERVAÇÓES
 +

05 dias após a
publicação

Faltpu constar a íntegra
dos contratos
 

05 dias após a
publicaçào

PRAZOS

Até 05 dias após a
publicação

Não consta informaçào

OBSERVAÇÓES

Faltou constar a lei
atuahzada

 

INFORMAQÇÓES
 

Lei de Díretrúes
Orçamentárias
 

Leí O_rçamentária Anual
publícação

Até 05 días após a Faltou constar a lei
atual1z'ada
 

Relatório Resumido da
Execução Orçamentária

Até 30_dias após o
encerramento de cada

Faltou constar 0 RREO de
forma tempestiva    bvimestre (artigo 52 da

LRF)  I,__
 

Parágrafo Primeiro - O COMPROMISSÁRIO informará, no prazo de 15 (qu1'nze) dias, qual será o agente públíco designado para desempenhar a

gestáo do “Portal da Transparência” e indicará, em ato próprio, quais os

responsáveis pelo fornecimento de cada inforrnaçâo exigída neste Termo d%e

Ajustamento, vedada a designação e a indícaçáo de pessoas sem vínculo

funcíonal com o COMPROMISSARI'O.
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Parágrafo Segundo - O COMPROMISSÁRIO deverá Comunicar formalmente 0

Ministério Público a respei_to de qualquer alteração nas designações citadas no

parágrafo pr1'meiro.

Parágrafo Terceiro - As informações contídas no “Portal de Transparéncía” W

serào apresentadas de forma simples e em linguagem acessível ao cidadào,

Â apresentando glossar;"o com a deñníção de todos os termos técnicos

i ut11'1z'ados.

Parágrafo Quarto - As m'formações contidas no “Porta1 da Transparência”

serão disponibilizadas para Consulta de todos os interessados, sem exigência g

de requenm'ento, just1ñ°cativa ou cadastro pessoa1.

Parãgrafo Quinto - O COMPROMISSARI'O deverá divulgar as informações

referídas nesta cláusula no prazo de __L_____j____(____)__30trinta a 60 sessenta dias,

1m'preterive1mente.
y

Parágrafo Sexto - O não atendímento dos prazos estabelecídos neste Termo §

de Ajustamento írnportará na adoçâo das medidas judicíais cabíveis, 1n'clusíve '

no sentido da apuração da responsabílídade civ1'1, administratíva e_penal que o .*

caso possa comportar.

›' ' CLÁUSULA TERCEIRA 4 l

O Mm'istério Público do Estado do Parana', no exercício de suas funções,' ¡

poderá requisitar informações e/ou relatóríos ao COMPROMISSÁRIO em DV

relaçáo ao cumprímeqto das obrigações constantes no presente Termo de

Ajustamento de Con~duta, sempre que necessar1"o, de ofício ou por provocaçâo   
  

::Áequalquer órgão, entidade, conselho ou cidadào.

l CLÁUSULA QUARTA
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O descumprímento parcíal ou total do presente Termo de Ajustamento de

Conduta ehsejará a adoção das sanções adiante descrítas até a satisfação total

das obrigações assumidas, sem prejuízo da conñguração de ato de

1m'probídade administraüva, bem› como da propositura de execução especíñca

das obrígações constantes neste m'strumento, nos termos do artígo 5°,

parágrafo 6°,*da Lei n° 7.347/1985.

Parágrafo Primeiro - O descumprimento de qualquer das cláusulas ora

' pactuadas sujeítará o agente político e o agente designado para a gestão do

“Portal da Transparência”, após prévia not1ñ'cação e_ concessão do prazo de 05

(cínco) dias para saneamento, Cumprimento ou justiñcativa, ao pagamento de

multa por ato faltante, não divulgado ou divulgado incorretamente, no

valor equívalente a RL_L_25000 (duzentos e cm'quenta reais), corrigido

- «anualmente pelos índices oñciais.

Parágrafo Segundo ~ Além da sançâo prevísta no parágrafo anter1'or, m'cid1r'a'

multa de _$_,_R50000 (qu1'nhentos reais) a cada 30 (tr1n'ta) dias, até que a

informação seja efetivamente veiculada no “Porta1 da Transparênciaíí

Parágrafo Terceiro - A multa deverá ser paga no prazo de 30 (trinta) d1'as,

contados da data da ciência da notíñcação expedída pela Promotoria de

Justiça, sob pena da m'cide'ncia de juros de mora de 1% (um por cento) ao

r mês, além de correção monetar'ia.

Parágrafo Quarto - O pagamento da multa será feíto mediante depósito na

conta instituída pelo município para os recursos do Fundo de Manutençào e

Desenvolvímento da Educaçáo Básica e de Valorízaçào dos Proñssionais da

Educaçàol (FUNDEB), instítuído pela Lei n.° 11.494, de 20 de junho de 2007,

nos termos do artigo 13 da Leí n° 7.347/1985.

Parágrafo Quinto - A execução da multa não excluí a possibilidade

propositura das medidas judiciajs cabíveis, inclusive a eéyÇxecu~'p'4'rt.=3v1'sta nesta

MINISTÉRIO P ÚBLICO
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cla'usu1a, sendo Certo que o COMPROMISSARI'O deverá responder pclas

obrígações posítívas e negatívas que por ventura restem caracterizadas.

 

i - CLÁUSULA QUINTA |

As'omíssões deste Termo de Ajustamento de Conduta, bem como eventuais

divergências s'obre o pactuado, serào discutidas na sede desta 1° Promotoria
r

› de Justiça deste Foro Regíonal de Araucarl"a, com a partícipaçâo do

COMPROMISSÁRIQ

 

| À CLÁUSULA SEXTA . |

O presente Termo de Ajustamento de Conduta terá eñcácía de título 1

|
I
i
›

e_______1_xecutivoextra°udicial, tanto para as obrigações de fazer, quanto para as

obrigações pecunian"as neles assumidas, de acordo com osartígos 5°, § 6°, da

Lei 7.347/85, e art. 78_4, m'c. XII, do Código de Processo C1'v11'.

Q

I::::CLÁUSULASET'IMA |

O Mínistérío Púbüco do Estadok do Parana', Vpoderax a qualquer tempo, díante

de novas informações ou de eventuais alterações nas circunstan"cias fáticas ou

1egais, propor ao COMPROMISSARWO a revisâo ou a complementação dos

compromíssos ora ñrmados.

WNUSULAOITAVA

O COMPROMISSARI'0 publícará este Termo de Ajustamento de Conduta e

Colherá a Ciência do gestor do Portal da Transparência, de todos os

responsáveís pelo forn_ec1'mento das informações e, ao _te'.rm1'no do mandato, a

anuêncía de seu sucessor, sendo o caso.  
Desta forma, por estarem as partes ajustadas e comproygsíadas, ñrmam o

JC'.Ç'-(  
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presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Ararucária, 1° dde julho de 2016.

 
tor Jurídíco da Cam^ara Munícipal de Araucar'iaD1r'e

 

MINISTÉRIO P ÚBLICQ
do Esrado do Parunq
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